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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA
DE  RESPONABILIDADE  OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA. MANIFESTAÇÃO DE INTERRESSE
NA LIDE  PELA  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
REMESSA  DOS  AUTOS  PARA  A  JUSTIÇA
FEDERAL.  ACERTO  DA DECISÃO  RECORRIDA.
SÚMULA  Nº  150  DO  STJ.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. APLICAÇÃO DA REGRA DO
ART.  557,  CAPUT  DO  CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO.

-  Havendo  a  Caixa  Econômica  manifestado  a
intenção de ingressar na lide, a definição, de mérito,
sobre  esse  interesse  deve  ser  dada  pela  Justiça
Federal,  nos  termos  da  Súmula  150  do  STF,  que
dispõe:  "Compete à Justiça Federal decidir sobre a
existência  de  interesse  jurídico  que  justifique  a
presença,  no processo,  da União,  suas autarquias
ou empresas públicas"

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  Olívio

Barbosa e outros contra a decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Regional de

Mangabeira  que,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Responsabilidade

Obrigacional  Securitária  movida  em  face  da  Sul  América  Cia  Nacional  de

Seguros Gerais S/A, determinou, em razão de a Caixa Econômica Federal ter
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manifestado  interesse  em  integrar  a  lide  com  relação  aos  Autores  Otávio

Macário dos Santos, Ozeas Florêncio e Romildo Xavier, a remessa dos autos à

Justiça Federal,  permanecendo na Justiça  Estadual  o  processo quanto  aos

demais Promoventes. 

Em  suas  razões  recursais,  os  Recorrentes  sustentaram  a

aplicação da consolidada orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da

competência da Justiça Estadual para o julgamento de demandas que versem

acerca de Ações Indenizatórias contra Seguradoras do Sistema Financeiro de

Habitação.

Aduziram,  em  suma,  que  a  Lei  nº  13.400/2014  autoriza  a

participação da Caixa Econômica Federal somente nas Ações ajuizadas a partir

da edição da referida norma. Questionaram, ainda, a inconstitucionalidade da

referida lei.

Afirmaram que para a CEF integrar as lides dessa natureza,

deve demonstrar o efetivo risco de comprometimento jurídico ou econômico ao

FCVS ou às suas subcontas.

Por  tais  razões,  pugnaram  pelo  provimento,  de  plano,  do

presente  Agravo  de  Instrumento,  declarando,  incidentalmente,  por  via  do

controle  difuso,  a  inconstitucionalidade  da  Lei  nº  12.409/2011,  por  ferir  o

princípio  da  irretroatividade.  Alternativa  e,  sucessivamente,  pleitearam  a

concessão  de  efeito  suspensivo,  para  suspender  os  efeitos  da  decisão

recorrida  até  o  julgamento  do  mérito  do  recurso.  No  mérito,  pelo  total

provimento do agravo para reformar a decisão recorrida quanto a aplicação da

Lei nº 12.409/2011 (fls. 02/31).

 Juntou os documentos de fls. 32/113.

Efeito suspensivo deferido às fls. 134/137.

Informações pela Juíza “a quo” (fl. 143).
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Contrarrazões às fls. 144/162.

Instada a se manifestar a Procuradoria de Justiça opinou

pelo provimento do recurso (fls. 326/328).

É o relatório. 

DECIDO

Acerca  da  competência  para  processar  e  julgar  as  ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional – SFH, a Lei nº 13.000/2014 veio estabelecer que a intervenção

da Caixa Econômica Federal se dará nas ações judiciais que representem risco

ou  impacto  jurídico  ao  FCVS  (Fundo  de  Compensações  das  Variações

Salariais), nos termos do art. 1º-A: 

Art.  1º-A.  Compete  à  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF
representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS.

§ 1º A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas
ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico
ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma
definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Em outras palavras, somente haverá interesse jurídico da CEF

nas  hipóteses  em  que  os  contratos  estiverem  vinculados  ao  Fundo  de

Compensação de Variações Salariais (FCVS), as chamadas apólices públicas.

A Lei nº 7.682/88, de 02/12/1988, foi a norma que estabeleceu

a vinculação do seguro habitacional ao FCVS, o que perdurou até a entrada em

vigor da Medida Provisória nº 478/09, quando ficou proibida a contratação de

apólices públicas.

Ora, nos contratos, cujos imóveis foram entregues e segurados

anteriormente ao início  e vigência da Lei nº 7.682/88, em 02/12/1988, não há

possibilidade de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas

subcontas, simplesmente, por que a apólice do seguro não estava vinculada a
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este Fundo. 

Entretanto, se a Caixa Econômica manifestou expressamente

interesse na lide (fls. 97/100), a definição, de mérito, sobre esse interesse deve

ser dada pela Justiça Federal, nos termos da Súmula 150 do STF, que reza:

"Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que

justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas

públicas".

Aliás,  há  vários  precedentes  dos  órgãos  fracionários  deste

Tribunal trilhando o mesmo entendimento, isto é, de que não cabe a Justiça

Comum,  diante  da  manifestação  de  ingresso  na  lide  pela  CEF,  firmar

convencimento sobre a inexistência desse interesse. A propósito:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM  ESTADUAL.
INOVAÇÃO  DA ORDEM  JURÍDICA.  CONVERSÃO  DA
MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  633/2013  NA  LEI  Nº
13.000/2014,  QUE  ALTEROU  A  LEI  Nº  12.409/2011,
DENTRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MODIFICAÇÃO DA
SITUAÇÃO  JURÍDICA  DA  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL  FRENTE  ÀS  AÇÕES  DE  SEGURO
HABITACIONAL  GARANTIDOS  PELO  FUNDO  DE
COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS).
MANI-  FESTAÇÃO  DA  EMPRESA  ESTATAL  PELO
INTERESSE  NA  LIDE.  REMESSA  DOS  AUTOS  À
JUSTIÇA FEDERAL.  APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº  150
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO DA INTERLOCUTÓRIA.  NEGATIVA DE
SEGUIMENTO  DO  RECURSO.  MANUTENÇÃO  DA
MONOCRÁTICA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO
REGIMENTAL.  De  acordo  com  a  Lei  nº  13.000/2014,
¿compete à Caixa Econômica federal. CEF., representar
judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS, bem
como  à  união,  por  intermédio  da  advocacia-geral  da
união, intervir nas ações de que trata o art. 1o-a da Lei no
12.409, de 25 de maio de 2011, na forma do art. 5º da Lei
no 9.469, de 10 de julho de 1997, ou avocá-las, na forma
do art. 8o-c da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995. ¿.
¿compete a justiça federal decidir sobre a existência de
interesse jurídico que justifique a presença, no processo,
da  união,  suas  autarquias  ou  empresas  públicas.
¿ (Súmula nº 150, corte especial, julgado em 07/02/1996,
DJ  13/02/1996  p.  2608).  ¿  (...)  nos  casos  em  que
empresa  pública  federal,  como  a  Caixa  Econômica
federal, pede o ingresso no feito que tramita na Justiça
Estadual,  cabe  à  justiça  federal  apreciar  a  pretensão,
conforme  a  regra  consagrada  na  Súmula  nº  150/stj
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(“compete à justiça federal decidir sobre a existência de
interesse jurídico que justifique a presença, no processo,
da união, suas autarquias ou empresas públicas”). ¿ (cc
132.728/sp,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  primeira
seção, julgado em 26/11/2014, dje 19/12/2014). Processo
civil.  Agravo  interno.  Ação  de  indenização  securitária.
Irresignação  em  face  de  decisão  monocrática  que
reconheceu  incompetência  desta  Justiça  Estadual.  Lei
federal nº 13.000/14. Modificação da situação jurídica da
Caixa  Econômica  Federal  frente  às  ações  de  seguro
habitacional  garantidos  pelo  fundo de compensação de
variações salariais  (fcvs).  Requerimento de ingresso na
lide  da  Caixa  Econômica  federal.  Demostração  de
comprometimento  do  FCVS  através  de  apólice  pública
(ramo 66). Competência absoluta da justiça federal para
conhecer  e  julgar  a  lide  manutenção  da  decisão
agravada. Recurso desprovido. Tendo a Caixa Econômica
federal  requerido  expressamente  seu  ingresso  na  lide,
demostrando docu- mentalmente o comprometimento do
FCVS na hipótese, não mais compete a Justiça Estadual
julgar a lide, sendo, pois devida é a remessa dos autos à
justiça  federal  exatamente  como decidiu  a  monocrática
agravada.  Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  agravo
interno e mantenho a decisão agravada, determinando o
desmembramento do processo conforme requerido pela
Caixa Econômica federal, com a remessa à justiça federal
apenas  dos  pleitos  fundados  em  apólices  do  ramo  66
(apólice pública), mantendo-se nesta justiça as demandas
referentes  às  demais  apólices.  Por  fim,  corrija-se  a
etiqueta  da  capa  dos  autos,  fazendo  constar  a
identificação  das  partes  consoante  cabeçalho  acima.
(tjpb;  AI  2013070-71.2014.815.0000;  terceira  câmara
especializada cível; Rel. Des. José Aurélio da cruz; djpb
26/03/2015; pág. 19). Diante das modificações legislativas
introduzidas  após  a  prolação  do  acórdão  objeto  do
Recurso Especial  e  também depois  da própria  decisão
desta presidência na presente cautelar,  faz-se cogente.
Por se tratar de competência absoluta, arguível ex-officio.
A remessa dos autos ao tribunal  regional federal  da 5ª
região, ficando prejudicada a análise do agravo interno.
(agravo  interno  nº  2004682-82.2014.815.0000.  Rel:
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca oliveira. TJ-
PB. Tribunal  Pleno. Julgado em 13 de agosto de 2014).
(TJPB;  AI  2013750-56.2014.815.0000;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB
15/05/2015; Pág. 17)

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  IRRESIGNAÇÃO  EM
FACE  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
RECONHECEU  INCOMPETÊNCIA  DESTA  JUSTIÇA
ESTADUAL. LEI FEDERAL Nº 13.000/14. MODIFICAÇÃO
DA  SITUAÇÃO  JURÍDICA  DA  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL  FRENTE  ÀS  AÇÕES  DE  SEGURO
HABITACIONAL  GARANTIDOS  PELO  FUNDO  DE
COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS).
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REQUERIMENTO DE INGRESSO NA LIDE DA CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL.  DEMOSTRAÇÃO  DE
COMPROMETIMENTO  DO  FCVS  ATRAVÉS  DE
APÓLICE  PÚBLICA  (RAMO  66).  COMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA CONHECER
E  JULGAR  A  LIDE  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA. RECURSO DESPROVIDO. Tendo a Caixa
Econômica federal requerido expressamente seu ingresso
na  lide,  demostrando  documentalmente  o
comprometimento  do  FCVS  na  hipótese,  não  mais
compete  a  Justiça  Estadual  julgar  a  lide,  sendo,  pois
devida  é  a  remessa  dos  autos  à  justiça  federal
exatamente como decidiu a monocrática agravada. Ante o
exposto, nego provimento ao agravo interno e mantenho
a  decisão  agravada,  determinando  o  desmembramento
do processo conforme requerido pela caixa econô- mica
federal,  com  a  remessa  à  justiça  federal  apenas  dos
pleitos  fundados  em  apólices  do  ramo  66  (apólice
pública),  mantendo-se  nesta  justiça  as  demandas
referentes  às  demais  apólices.  Por  fim,  corrija-se  a
etiqueta  da  capa  dos  autos,  fazendo  constar  a
identificação  das  partes  consoante  cabeçalho  acima.
(TJPB;  AI  2013070-71.2014.815.0000;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;
DJPB 26/03/2015; Pág. 19)

Além disso, em recente decisão, proferida em 04 de setembro

de 2014, pelo Desembargador Federal Rogério Fialho, o TRF da 5ª Região,

apreciando exatamente a remessa de processo idêntico a este para a Justiça

Federal, firmou entendimento nos seguintes termos: 

“Tratam  os  autos  de  execução  provisória  de  sentença
interposta perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca
de  Campina  Grande,  por  Arlindo  Monteiro  da  Silva  e
outros em face da Federal  Seguros S/A,  decorrente de
demanda onde se persegue a responsabilização civil da
promovida por danos físicos em imóveis  adquiridos por
meio  do  SFH.  Observa-se  que,  após  a  decisão  de
homologação  do  valor  executado,  não  tendo  sido
encontrado montante disponível nas contas da devedora,
a  Magistrada  a  quo  determinou  o  bloqueio  da
correspondente  importância  das  contas  da  Seguradora
Líder  S/A,  empresa  da  qual  a  Federal  é  cotista.
Inconformada, a Seguradora Líder S/A interpôs agravo de
instrumento,  cujo  seguimento  foi  negado  em  razão  da
ausência de procuração, fato que ensejou a interposição
de  recurso  de  agravo  interno.  Na  sequência,  o
Desembargador integrante da 1ª Câmara do Egrégio
TJPB,  com  base  na  MP 633,  convertida  na  Lei  nº.
13.000/2014, declinou da competência para a Justiça
Federal,  por  entender  que  a  inovação  legislativa
determinou  a  imediata  inclusão  da  CEF  nos  feitos
como o em questão. Informada da reportada decisão, a
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Juíza de Direito da Vara de origem determinou a remessa
dos autos à  Justiça  Federal,  tendo o Juízo Distribuidor
determinado o encaminhamento a este Tribunal Regional
Federal, por ter a decisão que declinou da competência
sido proferida em sede de julgamento de agravo interno
pelo TJPB. Passo à análise da questão apresentada. É
certo que, por força do art. 1º-A, caput e §1º, da Lei nº.
13.000/2014  compete  à  CEF  representar  judicial  e
extrajudicialmente  os  interesses  do  Fundo  de
Compensação de Variações Salariais, pelo que deve
intervir,  em  face  do  interesse  jurídico,  nas  ações
judiciais  que representem risco ou impacto  jurídico
ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas. Ocorre
que, conforme disposto no §7º do mesmo dispositivo
legal, nos processos em que a apólice de seguro não
é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada
na Justiça Comum Estadual. É o que se observa na
hipótese dos autos.  Da análise dos autos, verifica-se
que,  de  acordo  com  informações  prestadas  pela
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Humano da
Paraíba,  os  imóveis  em questão  foram entregues e
segurados anteriormente ao início de vigência da Lei
nº. 8.682/88 (02.12.1988), que criou o seguro vinculado
ao FCVS, não havendo que se falar em retroatividade
da  reportada  norma.Nesse  mesmo  sentido,  segue  o
entendimento  assente  do  STJ,  seguido  por  este
Tribunal:"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO.
AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C
DO CPC.1.  Nas ações envolvendo seguros de mútuo
habitacional  no  âmbito  do  Sistema  Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF -
detém interesse jurídico para ingressar na lide como
assistente simples somente nos contratos celebrados
de  02.12.1988  a  29.12.2009  -  período  compreendido
entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 -
e  nas  hipóteses  em  que  o  instrumento  estiver
vinculado ao  Fundo de  Compensação  de  Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda
que  compreendido  no  mencionado  lapso  temporal,
ausente  a  vinculação  do  contrato  ao  FCVS  (apólices
privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a
justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na
lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição  financeira  provar  documentalmente  o  seu
interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da
existência  de  apólice  pública,  mas  também  do
comprometimento  do  FCVS,  com  risco  efetivo  de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização
de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo
no estado em que este se encontrar no instante em que
houver  a  efetiva  comprovação  desse  interesse,  sem
anulação de nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a
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CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do
CPC.5.  Na  hipótese  específica  dos  autos,  tendo  o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação
dos  contratos  de  seguro  ao  FCVS,  inexiste  interesse
jurídico  da  CEF  para  integrar  a  lide.6.  Embargos  de
declaração  parcialmente  acolhidos,  com  efeitos
infringentes."(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel.
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  Rel.  p/  Acórdão
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 10/10/2012,  DJe 14/12/2012)."PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA DE  IMÓVEL FINANCIADO  PELO  SFH.
CONTRATO  CELEBRADO  ANTERIORMENTE  A
02.12.1988. MATÉRIA DECIDIDA PELO STJ. AUSÊNCIA
DE  INTERESSE  DA  CEF.  INCOMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA  FEDERAL.  PRECEDENTE.  AGTR
IMPROVIDO.1. A decisão agravada, proferida nos autos
da  ação  ordinária  de  origem,  anulou  a  decisão  que
admitiu  a  intervenção da CEF na  lide  na qualidade  de
assistente simples, determinando a devolução dos autos
ao  Juízo  Estadual,  por  considerar  que  a  CEF  não
comprovou  a  existência  de  apólice  pública  (ramo  66)
vinculada ao contrato do autor, ora agravado, bem como
que a assinatura do contrato ocorreu em 30.06.1987, fora
do período compreendido entre 19.09.1988 e 31.12.2009
(fls. 68/72).2. Sobre a matéria em exame, o egrégio STJ
já decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a CEF não
tem  interesse  jurídico  para  ingressar  na  lide  como
assistente  simples,  quando  se  tratar  de  contratos
assinados anteriormente a 02.12.1988, e sem que tenha
restado  comprovada  sua  vinculação  ao  Fundo  de
Compensação  de  Variações  Salariais-FCVS  (apólices
públicas, ramo 66).3. "O ingresso da CEF na lide somente
será possível a partir  do momento em que a instituição
financeira  provar  documentalmente  o  seu  interesse
jurídico,  mediante  demonstração  não  apenas  da
existência  de  apólice  pública,  mas  também  do
comprometimento  do  FCVS,  com  risco  efetivo  de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização
de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo
no estado em que este se encontrar no instante em que
houver  a  efetiva  comprovação  desse  interesse,  sem
anulação  de  nenhum  ato  anterior."  (EDcl  nos  EDcl  no
REsp  1091393/SC,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  10/10/2012,  DJe
14/12/2012)4. Não tendo a CEF comprovado a existência
de  apólice  pública  (ramo  66)  vinculada  ao  contrato  do
autor,  ora  agravado,  bem  como  tendo  sido  o  mesmo
assinado  em  30.06.1987,  anteriormente,  portanto,  a
02.12.1988, há que se afastar o seu interesse em integrar
a demanda de origem na condição de assistente simples,
conforme entendeu o douto Magistrado a quo.5. Agravo
de  instrumento  improvido.(PROCESSO:
00058922020144050000,  AG138538/CE,  RELATOR:
DESEMBARGADOR  FEDERAL  MANOEL  ERHARDT,
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Primeira  Turma,  JULGAMENTO:  04/09/2014,
PUBLICAÇÃO: DJE 11/09/2014 - Página 141)"Por essas
razões,  declino  da  competência  para  a  Justiça
Estadual  da  Paraíba,  determinando  a  remessa  dos
autos à Primeira Vara Cível da Comarca de Campina
Grande, após a regular baixa na distribuição.Recife, 3
de  outubro  de  2014.Des.  Federal  ROGÉRIO  FIALHO
MOREIRARelator
(TRF  5ª  Região,  4ª  Turma  –  Proc.  Nº
00013603820144058201)

A título ilustrativo, vale ainda citar a lição oriunda do Superior

Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  SISTEMA  FINANCEIRO  DE
HABITAÇÃO.  SFH.  SEGURO  HABITACIONAL.
POSSÍVEL UTILIZAÇÃO  DE  RECURSOS  DO  FUNDO
DE  COMPENSAÇÃO  DAS  VARIAÇÕES  SALARIAIS.
FCVS.  LEGITIMIDADE  DA  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL
PARA  EXAMINAR  A  EXISTÊNCIA  DE  INTERESSE
JURÍDICO.  SÚMULA Nº  150/STJ.  1.  A jurisprudência
desta corte é no sentido de que, nas lides em que o
objeto da  discussão é  contrato de seguro adjeto a
mútuo  habitacional,  em  que  a  Caixa  Econômica
federal manifesta o seu interesse na lide em razão de
eventual  utilização  de  recursos  do  fundo  de
compensação das variações salariais. FCVS, compete
à justiça federal decidir acerca do interesse jurídico
da referida empresa pública no processo. 2. Note-se
que,  no  caso,  ao  encaminhar  o  processo  à  justiça
federal,  não  está  sendo  decidido  que  esta  é
competente  para  julgar  o  feito,  mas,  apenas,
permitindo-lhe averiguar se, no caso concreto, a CEF
deve figurar no polo passivo da demanda, a teor da
Súmula nº 150/STJ. Agravo regimental improvido. (STJ;
AgRg-REsp  1.520.745;  Proc.  2015/0034185-6;  PR;
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Humberto  Martins;  DJE
14/08/2015)

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  JUÍZO
FEDERAL  E  JUÍZO  ESTADUAL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  MUTUÁRIOS  DO
SISTEMA FINANCEIRO  DA HABITAÇÃO.  PEDIDO DE
INGRESSO  DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.
ALEGAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE
COMPENSAÇÃO  DE  VARIAÇÕES  SALARIAIS.  FCVS.
COMPETÊNCIA  INTERNA.  PRIMEIRA  SEÇÃO.
COMPETÊNCIA  NA  ORIGEM.  JUÍZO  FEDERAL.
SÚMULA Nº 150/STJ. 1. Trata-se, na origem, de conflito
negativo de competência instaurado entre o juízo federal
da 2ª vara de bauru. Sj/SP e o juízo da 4ª Vara Cível de
direito de bauru. SP nos autos da ação de indenização
securitária. Após pedido de ingresso no polo passivo da
lide  pela  Caixa  Econômica  federal,  o  juízo  estadual
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declarou-se  incompetente  para  processar  e  julgar  o
pedido e declinou da sua competência, sob o argumento
de que a Caixa Econômica federal manifestou interesse
no feito. Por sua vez, o juízo federal suscitou o presente
conflito,  aduzindo  não  ser  competente  para  apreciar  a
matéria, em razão de a CEF não ter comprovado risco à
subconta  fesa.  2.  A  Corte  Especial  já  decidiu  que  a
competência interna para hipóteses de definição do juízo
competente  relativo  à  pretensão  que  envolve
comprometimento do FCVS é da Primeira Seção. Nesse
sentido: CC 121.499/DF, Rel. Ministra Maria Thereza de
Assis  Moura,  Corte  Especial,  dje  10.5.2012;  CC
36.647/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJ
22.3.2004, p. 186; CC 132.728/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, dje 19.12.2014. 3. A premissa
para  definir  a  competência  é  a  pretensão  deduzida
causadora  do  conflito,  que  no  caso  é  o  pedido  de
ingresso no feito da CEF em razão do comprometimento
do  seguro  habitacional  e  do  FCVS  relacionados  aos
seguros vinculados à apólice pública (ramo 66), conforme
a petição inicial constante nas fls. 8-34. 4. Nos casos em
que  empresa  pública  federal,  como  a  Caixa
Econômica  federal,  pede  o  ingresso  no  feito  que
tramita  na  Justiça  Estadual,  cabe  à  justiça  federal
apreciar  a  pretensão,  conforme a regra consagrada
na  Súmula  nº  150/STJ:  "compete  à  justiça  federal
decidir  sobre a existência de interesse jurídico que
justifique  a  presença,  no  processo,  da  união,  suas
autarquias ou empresas públicas ". 5. Não se está, no
caso, definindo a admissão ou não da CEF no feito,
mas tão somente estipulando quem deve resolver a
questão.  Uma  vez  esgotada  essa  discussão  com  o
trânsito em julgado da decisão da justiça federal, o feito
deve  permanecer  nela  se  o  entendimento  for  pela
existência do interesse jurídico da CEF, ou ser remetido à
Justiça Estadual se a conclusão for pela exclusão da CEF
do  processo.  6.  Na  mesma  linha  do  presente
entendimento:  CC  115.649/RJ,  Rel.  Ministro  Mauro
Campbell  Marques,  Primeira  Seção,  julgado  em
14.9.2011, dje 22.9.2011; e CC 52.133/PB, Rel. Ministra
Denise  Arruda, Primeira Seção, DJ 6.8.2007, p. 449. 7.
Deve ser destacado que o juízo suscitante, não obstante
tecer  fundamentação  no  sentido  de  não  admissão  da
CEF  no  feito,  conclui  indevidamente  por  suscitar  o
conflito, em vez de estabelecer no dispositivo da decisão
sobre o pedido de ingresso. Nesse sentido é a dicção da
Súmula nº 224/STJ: "excluído do feito o ente federal, cuja
presença  levara  o  juiz  estadual  a  declinar  da
competência, deve o juiz federal restituir os autos e não
suscitar  conflito  ".  Nessa  situação,  a  definição aqui  no
STJ acerca do ingresso da CEF resultaria em violação do
direito  desta  à ampla defesa e ao contraditório,  pois  a
instituição já não poderia recorrer da decisão do juiz de
primeiro  grau.  8.  Agravo  regimental  não  provido.  (STJ;
AgRg-CC 136.692;  Proc. 2014/0274139-1; SP; Primeira
Seção; Rel. Min. Herman Benjamin; DJE 04/08/2015)
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Com estas considerações, ressai que a Sentença encontra-se

em conformidade com a jurisprudência dominante desta Corte de Justiça e dos

Tribunais Superiores, prescindindo-se, na forma do “caput” do art. 557 do CPC,

de sua apreciação pelo Órgão Fracionário. 

Por tais razões, nos termos do “caput” do art. 557 do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Comunicações necessárias.

João Pessoa, _____ de outubro de 2015.

 Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
                             Relator 
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